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ESTADO DO RIO GRANDE DOSUL
mumcipro oe sÃo vlcENTE Do sul
SECRETARIA MUNICIPAL,DE OBRAS E SANEAMENTO
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. TERMo DE nnnnnÊuclA t6

Município: São Vicente do Sul - RS
Dep:rrtamento: secretaria Municipar de obras e saneamento
X{esponsável pelo pedido: Henrique iichtenecker Cazorla
í,i rrr:retá rio (a) : O sm ar Rodri gues Bitencpurt

rf
I" JT]STIFICATTVA DA COMPRA:

. A aquisição visa melhorar a segurança viíriapor meio da instalação de lombadasmodulares em pontos estratégicos do riunicipio
t

2. DO OBJETO:
Aquisição de 186 peças de lombadas modulares, pormeio de adesão à"Ata deRegistro de Preços n' 12812025, oriunda do Pregão pletronião n 06412025 do Município

3" DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:

"*,"",rlotjas 

pre-moldadas para tmplantação manual de ctispositivos de redução dç

I

,^

Descrição do ltem Valor Unit.
Pcças pré moldadas puffi
de diferentes dispositivo, ol",*ilin..s na via. A
Cuartidade de peças resLilta na implartação de
diftrentes dispositivos auxiliares: faXa
ELEVADA e rodas ONDULAÇÕES
TRANSVERSAIS do código de tránsito
brasileiro (CTB). A ,rloriug.rl e feita
rnanualmente sobre a via e a fixaçâo atraves de
parafusos, com o auxílio de uma furadeira.
Especificações:
.. As peças pré-r-noldaclas devem possuir as
dimensões de 7-5cmx-50cmxlOcm corn sistema
de encaixe (evitar desprendimento), peso de
aproximadam ente I 4kg (para Íbcil itar manuseio)
e fabncadas com matéria prima 100% reciclada.
" Possibiliclade de fbmrar 3 áifercntes
dispositivos auxiliares na viq (ONDULAÇÃO
"I'RANSVERSAL TIPO A, TIPO B e a FArXA
ELEVADA) em conformidade com a legislação
dc trânsito brasilciro.

RS 207,50 Rs 38.595,00
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTNATAÇÃO:
Lei no 14,13312021, art. g6 (adeSão à ata),

s. Dos REQUrsrTos DA CONTRATAÇÃO:

A entrega deverá ser feita conf-orme contrato, nas datas e locais definidos pelaAdministração.

,
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6 l 1 
.Efetuar o.frgamento devido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido, desde que cumpridas todas asiormalidadls e 

"rigár.i* prerristas;
6.1.2 \pricar as penaridades regulamentares e contratuais;
6 1 3 cumprir efazer cumprir as cláusulas do contrato; :

6 1'4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicaçãode qualquer sanção;
6' I 5 supervisionar a execução do contrato, exigindo plesteza na execuçãoecorreçãodasfalhaseventualmente.detectadas;,l

6.2. DAS OBRTGAÇÕBS DA CONTRATADA:
6'2'1' A CONTRATADA deverá responsabil izar-sepor'quaisqu.. drnotcausados diretpmente à cONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo .

na execução do objeto contratado.
6'2'2', A .coNTRArA-qA deverá responsabilizar-se .pelos encargostrabalhistas, previdenciários, 6scáis e comerciais, resuitantes da^ execução doC0NTRATO. .. - ----'

6.2.3. A CONTRATADA devera manter, durante toda a vigência doCONTRATo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas Bs condições dehabilitação e quarificaçào exigidas por rei ,ã cãir-ii.;iô

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
TA gestão e fiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos einpregadospúblicos designados na Portaria cla Comissã o oiganiridora do 

"rr"r,to. 
Além disso, ofiscal designado será o(a) Sr(a) Tiago pilar. 

r
8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

8'l Nos termos do ar-tigo of oâlrei ru:i;3/2l, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão afericlas mediaffte a veril,icação dos *.dini., requisitos.I - a inscrição no Cadastro de Pessois Fisicas (cpp) ou no cadastroNacional da pessoaJurídica (CNpJ); r ,,' vq rru \

II -'a inscrição rro cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sehouver, relativo ao dornicílio ou sede clo licitante, p.rtin.ri. ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
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ESTADO DO RIO GR.ANDÊ DO SUL

, MUNICíPIO DE SÃO UCENTE DO SU!.
§ECRETARIA MUNICíPÁL DE OBRAS E SANEAMENTO

. .Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal .
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA. I

o pagamento será efetuado por meio de orclem Bancâria de Crédito, mediantedeposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário i"di;;^;;i; '

CONTRATADA
será cohsiderada data do pa§amáhto o dia em que constar como'emitida a ordembancâria para pagamento. t
A CONTRAI+ITP não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, que poÍventura não tenha sido acordada.o CI'IPJ da CoNTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

d ocum entaçãoapresentada.

São Vicente do Sul-RS, 17 de abril de 2026

I
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III - a 

l:qYltiduge 
pêrantb alazendafederal, esradual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, &-r óut.a equivalenrc, na fo.Àa da iei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos pir lei;
V - à regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relarivo à eualificação Técpica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica ae Jiieito públi.c".;; fa*oo, qu.comprove que o proponente execútou, de forma boa ou i.guiu., s".uiço, comcaracterísticas idênticas ou similares às do objeto.

9: C LdSSrFrcAÇÃo oRÇAMEXTÁnra :
9.1. Os recursos para cobertura da clespesa

contratado será conforme relatorio da contadoriá em

ro. cusTo ESTTMADO DA AQÇ§ÇÃo:
O valor estimado da coqrpra é de R$ 38.595,00 (trinta e oito mil, quinhentos enoventa e cinco r:eais), conformé pesquisa de mercado anàxada.

11 DA GARANTIA
A garantia'dos produtos a serern

Fabricante.

12 CRITERIOS DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será cle ate 30

clevidamente atestada pelo setor competente.

decorrente da execuç{o do obje*
anexo a este Termo.

adquiridos, devem obedecer aos prazos do

(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal
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LiehÍrln.l§ki'w 
f;azarla


